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ORDEM DO DIA 

1ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS N°s:                                                                                      

1/2022 – As Comissões de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

ECONOMIA, ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, REQUEREM ouvido o plenário, prazo de 30 (trinta) dias para melhores estudos e 

emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 5793 que Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências. 

 

2/2022 – O Vereador Egon Krambeck, no uso de suas atribuições legais, REQUER após 

ouvido o Plenário desta Câmara Municipal, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, solicitando para que o mesmo informe a esta Casa, os dados abaixo 

relacionados, referente aos processos dos últimos 10 (dez) anos, de pedidos de implantação de 

loteamentos ou desmembramentos, estes com divisão à partir de 10 (dez) unidades, de 

imóveis no perímetro urbano desta cidade. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s:                                            

 

298/2021 – O Vereador VANE no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretaria 

Municipal de Educação, a colocação de Parquinho e a realização de Reforma Geral no CMEI- 

Recanto dos Pequeninos, situado no bairro da Vila Rosa. 

  

299/2021 – O Vereador ROGÉRIO CZELUSNIAK no uso de suas atribuições legais, 

INDICA ao Departamento de Segurança e Trânsito, que após verificação da necessidade, 

determine à construção de Redutores de Velocidade tipo “Lombada”, na rua José Antônio 

Bordignon, no Bairro Regina Vitória. 

 

1/2022 – O Vereador VANE no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal Sérgio Luis Belich que, em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano, dedique esforços no intuito de celebrar Convênio com o Estado do Paraná, a fim de 

implantar no município de Palmeira uma estratégia de módulo móvel da Polícia Militar e/ou 

instalar um módulo fixo da Polícia Militar no bairro da Vila Rosa 

 

EM 1ª DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI N°:     

 

5809/2021 – Autoriza o Município a instituir o projeto Pôr do Sábado em Palmeira e dá outras 

providências. 

 

 

 


